
 

Tubarão/SC, 13 de junho de 2018. 
 

 

JUSTIFICATIVA  
 

PARA: DEPTO. DE LICITAÇÕES - PMT 

Assunto: Licitação Cobertura Quadra Escolar Pequena – FNDE- EMEB São 
Martinho 
 
 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste documento 

solicitar a vossa senhoria que encaminhe para análise a possibilidade de 

efetuar um novo processo licitatório do Projeto do FNDE referente à cobertura 

de quadra escolar do tipo pequena, na Escola Municipal de Educação Básica 

São Martinho.  

Esta solicitação é norteada pelo fato de que a Cobertura da 

Quadra já possui um convênio vigente junto ao FNDE, iniciado no ano de 2014, 

e até a data de 15 de outubro de 2016 estava em andamento com 

aproximadamente 90,81% de sua estrutura executada.  No dia 14 de outubro 

do mesmo ano ocorreu uma vistoria por parte da empresa de fiscalização 

terceirizada do FNDE, Gaiga Engenharia e Consultoria Ltda., presente no 

sistema de monitoramento de obras SIMEC, que comprova o porcentual citado 

acima e demonstrando que a obra estava nos serviços finais. 

Entretanto, no dia 16 de outubro de 2016, ocorreu nesta cidade um 

fenômeno natural de proporções catastróficas, que obteve notoriedade em 

âmbito nacional, o qual levou inclusive à expedição do Decreto Municipal nº 

3623/16, declarando Estado de Calamidade Pública, conforme pode ser 

observado nos Autos de Constatação, realizado no Registro de Ocorrência n.º 

193/2016, pela Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

Tal fenômeno, teve ventos com intensidade de mais 200 km/h, o 

qual varreu por completo a estrutura metálica que cobria a quadra de esportes 

da EMEB São Martinho, desde os pilares, fazendo com que a estrutura 

entrasse em colapso. A solução edificada não foi capaz de absorver o esforço 

horizontal imposto pela força destrutiva dos ventos ocorrido naquela tarde, e foi 

projetada no terreno vizinho.  

 



 

Conforme consta no Registro de Ocorrência, a estrutura de fato 

encontrava-se implantada, entretanto foi destruída por completo pelo fenômeno 

meteorológico citado acima. 

Destarte, tendo em vista que o convênio com o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação só poderá ser encerrado mediante a entrega 

completa da obra de cobertura e ciente de que o bloqueio do sistema devido a 

pendencia construtiva existente no sistema de monitoramento de obras – 

SIMEC impede o repasse de novos recursos e convênios, a Prefeitura 

Municipal de Tubarão, por intermédio da Fundação Municipal de Educação, 

vem através deste documento solicitar que possa ser aberto um novo processo 

licitatório visando a execução completa da cobertura, de modo que o objeto do 

contrato possa ser devidamente entregue à escola e a comunidade, assim 

como o encerramento do convênio junto ao FNDE. 

 

 

Sendo isto o que havia para esta oportunidade 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

_______________________________________ 
GUILHERME DAUFENBACK DE MARIA 

Engenheiro Civil  
Fiscal da Obra 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 
 

________________________________________ 
INGO ROBERTO DE QUADRA GONÇALVES 

Engenheiro Civil  
Responsável pelo Orçamento Atualizado 

Fundação Municipal de Educação 
 
 

_______________________________________ 
MÁRIO CÉZAR DE OLIVEIRA CARDOSO 

Diretor-Presidente 
Fundação Municipal de Educação 

 
 


